
     

Diário n. 759 de 06 de fevereiro de 2019



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA n.º 05/2019 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 05 dias de fevereiro de 2019, através da Promotoria de Justiça de Consumidor,
instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 10.18.01.0156, tendo por objeto
informando sobre eventuais problemas em serviço de assistência médica em espaço privado - clínica LACLISE, no atendimento
em consultórios médicos. 
 
ARACAJU, 05 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
EUZA MARIA GENTIL MISSANO COSTA 
 
Promotora de Justiça 
 
Promotoria dos Direitos do Consumidor 

 
Promotoria de Justiça de Indiaroba 
 
 
Edital de Notificação   
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 001/2018 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, por intermédio da Promotoria de Justiça de Indiaroba, utilizando-se subsidiariamente
do §1º do artigo 40, da Resolução nº 008/2015, que prevê a cientificação dos interessados, quando não for possível fazê-la
pessoalmente, instrumentalizá-la por meio de comprovação da lavratura do termo de afixação de aviso no local de costume e na
página de informação da via eletrônica no Ministério Público, NOTIFICA ADENILSON OLIVEIRA LIMA, Presidente da
Associação de Desenvolvimento Comunitário do Povoado de Areia Branca - ADECABRAN, sobre o arquivamento do Inquérito
Civil nº 57.14.01.0017. 
 
Indiaroba, 28 de fevereiro de 2018. 
 
DANIEL CARNEIRO DUARTE 
 
Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Indiaroba 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
PORTARIA Nº 004/2019 
 
O Promotor de Justiça de Indiaroba DANIEL CARNEIRO DUARTE no uso de uma de suas atribuições legais, com base nos
arts. 127 e 129, incisos VII e VIII, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado de Sergipe; na Lei n° 8.625/93
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&mdash; Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei n° 7.347/85, na Lei Complementar Estadual n° 02/90, na Resolução
n°. 174/2017-CNMP e na Resolução n.° 008/2015 &mdash; CPJ e demais diplomas legislativos pertinentes à espécie, e 
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1° da Lei n° 8.625/93); 
 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.° 174/2017 &mdash; CNMP, trazendo inovações relacionadas à instauração e à
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo no âmbito do Ministério Público; 
 
CONSIDERANDO que a publicação da Resolução n.° 174/2017-CNMP, ensejou a edição da Resolução n.° 024/2017-CPJ, que
modificou dispositivos da Resolução n.° 008/2015 &mdash; CPJ, principal instrumento normativo interno disciplinador da
tramitação dos procedimentos extrajudiciais cíveis no âmbito do MPSE; 
 
CONSIDERANDO que o art. 42, inciso III, da Resolução n.° 008/2015 &mdash; CPJ, consigna que o procedimento
administrativo é instrumento próprio da atividade-fim desta instituição, destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponíveis; 
 
CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 42, da Resolução n.° 008/2015 &mdash; CPJ, assevera que o procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico; 
 
CONSIDERANDO que o art. 9°, da Resolução n.° 008/2015 &mdash; CPJ, assevera que o procedimento administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o principio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil; 
 
CONSIDERANDO o que consta na Notícia de Fato nº 57.18.01.0075, que visa investigar suposta situação de risco imposta a
menor; 
 
RESOLVE, por tais razões, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de apurar fato que enseje
a tutela de interesse individual indisponível, promovendo as diligências necessárias, nos termos da lei, e DETERMINA que: 
 
I - registre-se e autue-se a presente Portaria; 
 
II - registre-se no PROEJ e no livro próprio; 
 
III - Aguarde-se decurso do prazo concedido nos expedientes 25/2019 e 26/2019 
 
Indiaroba/SE, 04 de fevereiro de 2019. 
 
DANIEL CARNEIRO DUARTE 
 
Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Indiaroba 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
PORTARIA Nº 050/2018 
 
O Promotor de Justiça de Indiaroba DANIEL CARNEIRO DUARTE no uso de uma de suas atribuições legais, com base nos
arts. 127 e 129, incisos VII e VIII, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado de Sergipe; na Lei n° 8.625/93
&mdash; Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei n° 7.347/85, na Lei Complementar Estadual n° 02/90, na Resolução
n°. 174/2017-CNMP e na Resolução n.° 008/2015 &mdash; CPJ e demais diplomas legislativos pertinentes à espécie, e 
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1° da Lei n° 8.625/93); 
 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.° 174/2017 &mdash; CNMP, trazendo inovações relacionadas à instauração e à
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tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo no âmbito do Ministério Público; 
 
CONSIDERANDO que a publicação da Resolução n.° 174/2017-CNMP, ensejou a edição da Resolução n.° 024/2017-CPJ, que
modificou dispositivos da Resolução n.° 008/2015 &mdash; CPJ, principal instrumento normativo interno disciplinador da
tramitação dos procedimentos extrajudiciais cíveis no âmbito do MPSE; 
 
CONSIDERANDO que o art. 42, inciso III, da Resolução n.° 008/2015 &mdash; CPJ, consigna que o procedimento
administrativo é instrumento próprio da atividade-fim desta instituição, destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponíveis; 
 
CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 42, da Resolução n.° 008/2015 &mdash; CPJ, assevera que o procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico; 
 
CONSIDERANDO que o art. 9°, da Resolução n.° 008/2015 &mdash; CPJ, assevera que o procedimento administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o principio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil; 
 
CONSIDERANDO o que consta na Notícia de Fato nº 57.18.01.0072, que visa investigar suposta situação de risco imposta à
idosa Francisca Maria de Jesus, em razão da sua conduta e da omissão de seus descendentes; 
 
RESOLVE, por tais razões, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de apurar fato que enseje
a tutela de interesse individual indisponível, promovendo as diligências necessárias, nos termos da lei, e DETERMINA que: 
 
I - registre-se e autue-se a presente Portaria; 
 
II - registre-se no PROEJ e no livro próprio; 
 
III - aguarde-se a oitiva designada. 
 
Indiaroba/SE, 12 de dezembro de 2018. 
 
DANIEL CARNEIRO DUARTE 
 
Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Indiaroba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA Nº 03/2019 
 
O Promotor de Justiça de Indiaroba DANIEL CARNEIRO DUARTE no uso de uma de suas atribuições legais, com supedâneo
nos arts. 127 e 129, inc. III, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar Estadual nº 02/90, e demais diplomas
legislativos pertinentes à espécie, e 
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, inc. III, da Constituição
Federal); 
 
CONSIDERANDO o que consta na notícia de fato 57.18.01.0080, que visa investigar suposto ato de improbidade administrativa,
consistente no acúmulo ilegal de cargos públicos, em Indiaroba e Estância, pela servidora Denise Lima Oliveira. 
 
RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 008/2015, a fim de que se proceda à apuração
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dos fatos acima narrados e DETERMINA que: 
 
I - registre-se e autue-se a presente Portaria; 
 
II - encaminhe-se cópia da presente Portaria, através do sistema PROEJ, à Exma. Sra. Dra. Coordenadora-Geral do MP/SE, na
forma do art. 6º, § 2º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ, e ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor-Geral do MP/SE; 
 
III - registre-se no PROEJ e no livro próprio; 
 
IV - arquive-se cópia da presente Portaria; 
 
V - publique-se no mural do Ministério Público; 
 
VI - Aguarde-se o decurso do prazo concedido no expediente 0845/2018 - GAB (fl.32). 
 
Indiaroba, 30 de janeiro de 2019. 
 
DANIEL CARNEIRO DUARTE 
 
Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Indiaroba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA Nº 049/2018 
O Promotor de Justiça de Indiaroba, DANIEL CARNEIRO DUARTE, no uso de uma de suas atribuições legais, com supedâneo
nos arts. 127 e 129, inc. III, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar Estadual nº 02/90, e demais diplomas
legislativos pertinentes à espécie, e 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, inc. III, da Constituição
Federal); 
CONSIDERANDO o que consta na Notícia de Fato nº 57.18.01.0071, que visa investigar Suposto abate clandestino de bovinos
pelo sr. Luzinaldo Cardoso Dantas; 
RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 008/2015, a fim de que se proceda à apuração
dos fatos acima narrados e DETERMINA que: 
I - registre-se e autue-se a presente Portaria; 
II - encaminhe-se cópia da presente Portaria, através do sistema PROEJ, à Exma. Sra. Dra. Coordenadora-Geral do MP/SE, na
forma do art. 6º, § 2º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ, e ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor-Geral do MP/SE; 
III - registre-se no PROEJ e no livro próprio; 
IV - arquive-se cópia da presente Portaria; 
V - publique-se no mural do Ministério Público; 
VI - aguarde-se o escoamento do prazo concedido no ofício nº 804/2018-GAB. 
Indiaroba, 12 de dezembro 2018. 
DANIEL CARNEIRO DUARTE 
Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Indiaroba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
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PORTARIA Nº 036/2018 
O Promotor de Justiça de Indiaroba DANIEL CARNEIRO DUARTE no uso de uma de suas atribuições legais, com supedâneo
nos arts. 127 e 129, inc. III, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar Estadual nº 02/90, e demais diplomas
legislativos pertinentes à espécie, e 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, inc. III, da Constituição
Federal); 
CONSIDERANDO o que consta na Notícia de Fato nº 57.18.01.0085, que visa investigar descumprimento, pelo Município de
Santa Luzia do Itanhy, do limite de gastos com pessoal, em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal; 
RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 008/2015, a fim de que se proceda à apuração
dos fatos acima narrados e DETERMINA que: 
I - registre-se e autue-se a presente Portaria; 
II - encaminhe-se cópia da presente Portaria, através do sistema PROEJ, à Exma. Sra. Dra. Coordenadora-Geral do MP/SE, na
forma do art. 6º, § 2º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ, e ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor-Geral do MP/SE; 
III - registre-se no PROEJ e no livro próprio; 
IV - arquive-se cópia da presente Portaria; 
V - publique-se no mural do Ministério Público; 
VI - aguarde-se lapso temporal para a manifestação do Prefeito sobre os fatos, expediente nº 719/2018-GAB. 
Indiaroba, 19 de outubro de 2018. 
DANIEL CARNEIRO DUARTE 
Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Indiaroba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA Nº 045/2018 
O Promotor de Justiça de Indiaroba DANIEL CARNEIRO DUARTE no uso de uma de suas atribuições legais, com supedâneo
nos arts. 127 e 129, inc. III, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar Estadual nº 02/90, e demais diplomas
legislativos pertinentes à espécie, e 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, inc. III, da Constituição
Federal); 
CONSIDERANDO o que consta na notícia de fato 57.18.01.0083, que visa investigar suposto abate clandestino, transporte
irregular e comercialização de carne bovina em desacordo com as normas sanitárias, por parte do senhor José Gomes de
Oliveira Filho, em Indiaroba. 
RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 008/2015, a fim de que se proceda à apuração
dos fatos acima narrados e DETERMINA que: 
I - registre-se e autue-se a presente Portaria; 
II - encaminhe-se cópia da presente Portaria, através do sistema PROEJ, à Exma. Sra. Dra. Coordenadora-Geral do MP/SE, na
forma do art. 6º, § 2º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ, e ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor-Geral do MP/SE; 
III - registre-se no PROEJ e no livro próprio; 
IV - arquive-se cópia da presente Portaria; 
V - publique-se no mural do Ministério Público; 
VI - requisite-se do município de Indiaroba que se manifeste, em até 10 (dez) dias úteis, sobre os pontos "2", "3" e "4" do objeto,
devendo comprovar documentalmente suas alegações. 
VII - requisite-se-lhe ainda realize vistoria sanitária na feira livre e no mercado local, adotando as medidas a seu encargo, de
tudo remetendo relatória a esta unidade, em até 15 (quinze) dias. 
VIII - requisite-se da EMDAGRO a realização de vistoria nas propriedades rurais de "Adriano Marchante" e "Severino
Marchante", a fim de identifica a existência de abate clandestino, adotando as medidas a seu encarga, em caso positivo, de tudo
remetendo relatório a esta unidade em até 15 (quinze) dias. 
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Indiaroba, 11 de dezembro de 2018. 
DANIEL CARNEIRO DUARTE 
Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Indiaroba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA Nº 048/2018 
 
O Promotor de Justiça de Indiaroba, DANIEL CARNEIRO DUARTE, no uso de uma de suas atribuições legais, com supedâneo
nos arts. 127 e 129, inc. III, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar Estadual nº 02/90, e demais diplomas
legislativos pertinentes à espécie, e 
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, inc. III, da Constituição
Federal); 
 
CONSIDERANDO o que consta na Notícia de Fato nº 57.18.01.0070, que visa investigar supostas irregularidades na
composição do CMDCA de Santa Luzia do Itanhy; 
 
RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 008/2015, a fim de que se proceda à apuração
dos fatos acima narrados e DETERMINA que: 
 
I - registre-se e autue-se a presente Portaria; 
 
II - encaminhe-se cópia da presente Portaria, através do sistema PROEJ, à Exma. Sra. Dra. Coordenadora-Geral do MP/SE, na
forma do art. 6º, § 2º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ, e ao Exmo. Sr. Dr. Corregedor-Geral do MP/SE; 
 
III - registre-se no PROEJ e no livro próprio; 
 
IV - arquive-se cópia da presente Portaria; 
 
V - publique-se no mural do Ministério Público; 
 
VI - aguarde-se o escoamento do prazo concedido no ofício nº 803/2018-GAB, a fim de que o Presidente do CMDCA encaminhe
as informações requestadas. 
 
Indiaroba, 12 de dezembro 2018. 
 
DANIEL CARNEIRO DUARTE 
 
Promotor de Justiça 
 

 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
 Extratos de Nomeações, Exonerações, Aposentações - Servidores 
 
ATO N° 042/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019, que exonera, a pedido, José Gomes dos Santos Filho, do Cargo em
Comissão Simples de Assessor Operacional, símbolo MPCCS-5, do Quadro de Pessoal de provimento comissionado dos
Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado de Sergipe, a partir de 04 de fevereiro de 2019. 
 
Todos os Atos publicados nesta página estão disponíveis em sua íntegra no site www.mpse.mp.br. Aracaju, 06 de fevereiro de
2019. 
 
MARIA HELENA MOREIRA SANCHES LISBOA 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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